
TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DAS SESSÕES

Sessão Ordinária Nº 5217, de 15/07/2020

TCDF/Secretaria das Sessões
Folha:............................
Processo:
00600-00001992/2020-76-e
Rubrica:........................

PROCESSO Nº 00600-00001992/2020-76-e

RELATOR : CONSELHEIRO INÁCIO MAGALHÃES FILHO

EMENTA  :  Análise  da  Dispensa  de  Licitação  n.º  9/2020,  realizada  pela
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal – SES/DF, no âmbito do
Processo SEI nº 00060.00106136-2020-61, ratificada conforme publicações no
DODF de 23.04.2020 (edição extra) e de 22.05.2020, em favor das empresas
Precisa Comercialização de Medicamentos Ltda., Goyazes Biotecnologia Ltda.
ME  –  GBIO  e  PMH  –  Produtos  Médicos  Hospitalares  Ltda.,  referente  à
aquisição, em caráter emergencial, de teste rápido para detecção qualitativa
específica de IgG e IgM e antígeno do COVID-19.

DECISÃO Nº 2748/2020

O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I
- tomar conhecimento: a) dos procedimentos da Dispensa de Licitação nº
9/2020,  realizados  pela  Secretaria  de  Estado  de  Saúde  do  Distrito
Federa l  –  SES /DF ,  no  âmb i to  do  Processo  GDF  SEI  n º
00060.00106136-2020-61  (cópia  juntada  aos  autos  na  forma  de
documento associado); b) da Informação nº 61/2020 – DIASP3 (e-DOC
B389BCF7-e)  e  dos  Papéis  de  Trabalho  nºs  1  e  2/2020  (e-DOCs
B5BF7914-e  e  C70348F5-e,  respectivamente,  juntados  aos  autos  na
forma de documento associado); II - com fulcro no art. 248, inciso V, do
Regimento Interno do Tribunal de Contas do Distrito Federal – RI/TCDF,
fixar prazo de 10 (dez) dias para que: a) a Secretaria de Estado de
Saúde  do  Distrito  Federal  –  SES/DF  manifeste-se  acerca  das
impropriedades contidas na Informação nº 61/2020 – DIASP3, devendo
encaminhar documentação comprobatória no caso de discordância; b) as
empresas Precisa Comercialização de Medicamentos Ltda. e Methabio
Farmacêutica do Brasil  Ltda. EPP, caso tenham interesse, possam se
manifestar  acerca  das  falhas  apontadas  na  instrução  alusivas  ao
fornecimento  complementar  do  item  1  da  Dispensa  de  Licitação  nº
9/2020 – SES/DF, em homenagem aos princípios do contraditório e da
ampla  defesa;  III  -  autorizar:  a)  o  envio  de  cópia  da  Informação nº
61/2020 – DIASP3 (e-DOC B389BCF7-e), dos Papéis de Trabalho nºs 1 e
2/2020  (e-DOCs  B5BF7914-e  e  C70348F5-e,  respectivamente),  do
relatório/voto do Relator e desta decisão à SES/DF e às empresas Precisa
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Comercialização de Medicamentos Ltda. e Methabio Farmacêutica do
Brasil Ltda. EPP, a fim de subsidiar suas manifestações; b) o retorno dos
autos à Secretaria de Fiscalização de Áreas Sociais e Segurança Pública
– Seasp/TCDF, para adoção das medidas cabíveis, autorizando-se, desde
logo, a realização de inspeção na SES/DF e onde mais se fizer necessário.

Presidiu a sessão a Presidente, Conselheira ANILCÉIA MACHADO. Votaram os
Conselheiros  MANOEL  DE  ANDRADE,  RENATO  RAINHA,  INÁCIO
MAGALHÃES FILHO, PAULO TADEU, PAIVA MARTINS e MÁRCIO MICHEL.
Participou o representante do MPjTCDF, Procurador-Geral MARCOS FELIPE
PINHEIRO LIMA.

SALA DAS SESSÕES, 15 de Julho de 2020

João Batista Pereira De Souza
Secretário das Sessões

Anilcéia Luzia Machado
Presidente
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